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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
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CIENTE 
Constou no expediente da Sessão PROJETO DE LEI N. EU, DE iR DE SETEMBRO DE 2013. 

do dia _'j__ I2 L3.. 	 Declara de Utilidade Pública 
Municipal a entidade que menciona. 

Pre • 

R , ica 
r a flte A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃD PEDRO DA ALDEIA, por seus 

representantes legais. 
RESOLVE: 

Art. 1. - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal "O DESAFIO JOVEM S.P.A - 
OLIPA, a entidade de direito privado,ei'n @nãsíluSrativos, legalmente constituída em 113 de 
julho de 2013, inscrita no 1NR1J I8:852796/0991713corftsede à Rua Artur Marins da 

AÇ> 
Silva, luadra 28, Lote 29, s/n;-Incalizada no Bairr.pRua do-Fogo, São  Pedro da Aldeia/Ri, 

.)' .'k\ 
%J L-,! 	 _ V 

destinando-se, principalmente comoagente:comunitario-de-suporte familiar e social. 

o. Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, 
A COMSSÂO 

1JUSTIFICATlVA 
E 

4i qQ a 
-Prej.  

i . 

r~~9cé
istência 

A presente proposiçan temcomo finalidade;e objetivo promover atividades 
psicossocial a jjrtador.de  disturbios/psiicos deficiência mental e 

p1ncia química, à prestaçde"assistêricia sucia lÃos contingentes populacionais. 
f (indivíduos e segmentos populacionais)1urbanos e rurais vulnerabilizados por situaçoes 

23fli sr' i  j 1 r circunstanciais ou conjunturas de  risco sociais e encaaas em seus objetivos,  ae rorma a 
possibilitar-lhes reabilitação e adequada inserção familiar e social, com plena cidadania, 
dignidade, bem-estar e justiça social, sendo seus serviços de assessoramento e atividades 
colocada à disposição da população em geral, em complemento às atividades dos Poderes 
Públicos Federal, Estadual e Municipal. 

APROVADO 
P VOTAÇÃO \ 

Preíctete 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2013. 
APROVADO 

LUCIANO DE AZEVEDO LEITa E ULTIMA VOTAÇÃO 
UADEMICA 

- Vereador - Presidente - 
Prjsidente 
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